
Estado do Tocantins 

c~âmara Municipal de Lagoa da Confusão 

Autógrafo de Lei o.º 034/2001. 

"Cria Rádio Comunitária e dá 
outras Providências." 

A Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, FAZ 
SABER, que o Plenário APROVOU e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. l.º - Cria a Rádio Comunitária de Lagoa da Confusão - To. 

Art. 2. º - Fica o Executivo Municipal autorizado a dotar recursos para 
instalação e manutenção da Rádio criada no artigo anterior. 

Art. 4.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lagoa da confusão - To., 
aos 19 dias do Mês de Abril de 2001. 

Gesion Rod igues Coelho 
Vereador - Presidente 
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